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PROCESSO Nº: 072.000.035/2014 
INTERESSADOS: EMATER-DF/Almoxarifado  
ASSUNTO: Gás Engarrafado  

  
Sr. Gerente, 

Mediante a necessidade de aquisição do material solicitado no Pedido de 
Compras nº 002/2014, item único, folha 01, dos autos, foi instruído o presente processo. 

Tal solicitação remete à necessidade de atender a necessidade em manter os escritórios da 
EMATER-DF, no uso nas copas do escritório central e nas unidades de campo.  

  Portanto, em face da necessidade de aquisição, foi autuado o presente 
processo, adequado às normas vigentes na EMATER-DF, e após realização de pesquisa de 
mercado, constatou-se que a pretensa contratação amolda-se na modalidade descrita no Art. 
24, Inc. II, da Lei das Licitações, 8.666/93, sendo que a empresa KSA Distribuidora de 
Gás, apresentou a proposta válida mais vantajosa, segundo o critério do menor preço por item, 
além de toda documentação de Regularidade Fiscal, Tributária e Trabalhista (fls., 06, 09 a 19) 
à EMATER-DF. Segue mapa comparativo de preço com a informação da empresa vencedora 
em destaque: 

      GRUPO: 33.90.30 – 04 – Gás Engarrafado 

Classificação Empresa 
Valor 

Unitário 
Qtd. Valor Total 

1º KSA Distribuidora de Gás 3,38 1.560kg 5.280,00 

2º 
Gasbrax do Brasil Distribuidora 
de Gases Ltda-me 

3,47 1.560kg 5.413,20 

3º MMD Construção Ltda-me 3,50 1.560kg 5.460,00 

4º B&C comercio de Gás Ltda 3,54 1.560kg 5.520,00 

5º 
WR Comercial de Alimentos e 
Serviços Ltda 

3,55 1.560kg 5.538,00 

PREÇO VENCEDOR 5.280,00 
  
Destarte, com fundamento na Instrução nº 450 de 19 de setembro de 2012, 

encaminhamos os autos para decisão do Ordenador de Despesas quanto à contratação direta. 

Informamos ainda que toda a documentação comprobatória da habilitação foi 
anexada aos autos, conforme documentos de folhas nº 06 e 09 a 19. 

Desse modo, encaminhamos os autos para aprovação e decisão da Autoridade 
Administrativa competente, quanto à modalidade da contratação. 

 

Brasília, 30 de janeiro de 2014. 

 

Magnólia Rodrigues da Silva 
Setor de compras 
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